
INDICAÇÃO Nº 
1389
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à correção do Adicional de Periculosidade das Equipes de Apoio Técnico da Secretaria Estadual da Administração Penitenciária (Mestre de Ofício-Pedreiro, Eletricista, Encanador, Cozinheiro, Auxiliar de Cozinheiro, Barbeiro, Auxiliar de Serviços, Oficial Administrativo, Telefonista, Técnico de Laboratório, Auxiliar de Enfermagem, Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, Psicólogo, Dentista e Médico) e à concessão da Gratificação de Local de Exercício e da Gratificação de Prêmio Incentivo a essas categorias profissionais.
JUSTIFICATIVA


Face às grandes injustiças e distorções salariais que as afligem, as Equipes de Apoio Técnico do Sistema Prisional do nosso Estado (Mestre de Ofício-Pedreiro, Eletricista, Encanador, Cozinheiro, Auxiliar de Cozinheiro, Barbeiro, Auxiliar de Serviços, Oficial Administrativo, Telefonista, Técnico de Laboratório, Auxiliar de Enfermagem, Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, Psicólogo, Dentista e Médico) reivindicam a valorização do trabalho por elas realizado.



No desempenho de suas funções, estão expostas a alto risco de contaminação por doenças infecto-contagiosas como tuberculose, hepatites virais, hanseníase, AIDS, etc.


Além disso, as condições inadequadas do ambiente de trabalho podem causar a esses profissionais LER/DORT, Síndrome de Bernaut e depressão.


É importante destacar que o contato direto e constante com a população carcerária implica em risco de agressão física, moral e, principalmente, psíquica.


Essas questões sofríveis são agravadas pelos baixíssimos salários e gastos excessivos com transporte para deslocamento até o local de trabalho, já que as unidades prisionais são, em sua maioria, distantes dos centros urbanos.


Dessa forma, entendemos que deve ser feita justiça a esses servidores, aumentando os seus vencimentos até patamares compatíveis com a grande importância das suas atividades, imprescindíveis para o funcionamento do Sistema Prisional do nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Reinaldo Alguz - PV

SPL - Código de Originalidade: 816138 260808 1527


